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A Autoridade Central da Parte Requerida, mediante prévio controle das
condições do presente Acordo encaminhará, em seu caso, o pedido a sua Autoridade
Competente a fim de que esta se pronuncie sobre a criação de uma ECI, conforme sua
legislação interna.

As Autoridades Centrais tramitarão as solicitações pelos meios mais
expeditos e no menor prazo possível.

ARTIGO 6º

Aceitação

A aceitação da criação de uma ECI será comunicada por meio das
Autoridades Centrais, a fim de formalizar o Instrumento de Cooperação Técnica
definitivo, que será assinado por ambas as Autoridades Competentes.

Na hipótese de a Autoridade Competente da Parte Requerida indeferir a
solicitação de criação da ECI, ela o comunicará a sua Autoridade Central, a qual, por
sua vez, imediatamente o transmitirá à Autoridade Central da Parte Requerente. O
indeferimento deverá ser sempre fundamentado.

ARTIGO 7º

Instrumento de Cooperação Técnica

7.1 O Instrumento de Cooperação Técnica deverá conter:

a) A identificação das Autoridades que assinam o Instrumento e dos Estados
nos quais atuará a ECI;

b) A finalidade específica e o prazo de funcionamento da ECI;

c) A identificação do Chefe da Equipe pela Autoridade Competente do
Estado no qual atue a ECI. Caso a Equipe atue em mais de um Estado, cada Parte
identificará um Chefe de Equipe;

d) A identificação dos demais integrantes da ECI, designados pelas
Autoridades Competentes das Partes envolvidas;

e) As medidas ou procedimentos que será necessário realizar;

f) Qualquer outra disposição especifica em matéria de funcionamento, organização e
logística que as Autoridades Competentes entendam necessário para o desenvolvimento eficaz
da investigação.

7.2 O Instrumento de Cooperação Técnica deverá ser redigido, conforme o
caso, nos idiomas das Partes Requerente e Requerida.

7.3 A finalidade específica do Instrumento de Cooperação Técnica, o prazo
de funcionamento e as medidas ou procedimentos a realizar, poderão ser modificados
por acordo das Autoridades Competentes.

ARTIGO 8º

Direção da Investigação

O Chefe da Equipe terá amplas atribuições, no âmbito do objeto acordado,
para desenhar as diretrizes da investigação e adotar as medidas que estimar
pertinentes, consoante as normas de seu próprio Estado.

ARTIGO 9º

Responsabilidade

A responsabilidade civil e penal pela atuação da ECI estará sujeita às normas
do Estado de sua atuação. A responsabilidade administrativa estará determinada pela
legislação da Parte à qual pertençam os integrantes da ECI.

ARTIGO 10

Gastos da investigação

Salvo acordo em contrário, os gastos decorrentes da investigação serão
cobertos pela Parte Requerente, em tudo o que não for salários e retribuições pela
atuação dos integrantes da ECI da Parte Requerida.

ARTIGO 11

Utilização da Prova e Informação

A prova e a informação obtidas em virtude da atuação da ECI somente
poderão ser utilizadas nas investigações que motivaram sua criação, salvo acordo em
contrário das Autoridades Competentes.

As Autoridades Competentes poderão acordar que a informação e a prova
obtidas, em virtude da atuação da ECI, tenham caráter confidencial.

ARTIGO 12

Isenção de legalização

Os documentos que forem tramitados por intermédio das Autoridades
Centrais ficam dispensados de toda legalização ou outra formalidade análoga.

ARTIGO 13

Autoridades Centrais

As Partes, ao depositar o instrumento de ratificação do presente Acordo,
comunicarão a designação da Autoridade Central ao Estado depositário, quem informará
as demais Partes.

A Autoridade Central poderá ser alterada a qualquer momento, devendo a
Parte comunicá-lo, no menor tempo possível, ao Estado depositário do presente
Acordo, a fim de que informe as demais Partes da mudança efetuada.

DISPOSICÕES FINAIS

ARTIGO 14

Solução de Controvérsias

As controvérsias que surgirem sobre a interpretação, a aplicação ou
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do
Mercosul serão resolvidas pelo sistema de solução de controvérsias vigente no Mercosul.

As controvérsias que surgirem sobre a interpretação, a aplicação ou
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais
Estados Partes do Mercosul e um ou mais Estados Associados, bem como entre um ou
mais Estados Associados serão resolvidas consoante o mecanismo de Solução de
Controvérsias vigente entre as partes envolvidas no conflito.

ARTIGO 15

Vigência

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do Mercosul. Na mesma data
entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem ratificado anteriormente.

Para os Estados Associados que não o tiverem ratificado com anterioridade
a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que for depositado o
respectivo instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo, somente serão aplicados aos
Estados que o tiverem ratificado.

ARTIGO 16

Depósito

A República do Paraguai será Depositária do presente Acordo e dos
respectivos instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes as datas dos
depósitos desses instrumentos e da entrada em vigor do Acordo, bem como enviar-lhes
cópia devidamente autenticada do mesmo.

FEITO na cidade de San Juan, República Argentina, aos 2 dias do mês de
agosto de 2010, em um original, nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

ANEXO

FORMULÁRIO DO ACORDO QUADRO DE COOPERAÇÃO ENTRE OS ESTADOS PARTES
DO MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS PARA A CRIAÇÃO DE EQUIPES CONJUNTAS

DE INVESTIGAÇÃO

DE:............................... (Autoridade Central da Parte Requerente)

PARA:.......................... (Autoridade Central da Parte Requerida)

Em virtude do estabelecido no Acordo Quadro de Cooperação entre os
Estados Partes do Mercosul e Estados Associados para a Criação de Equipes Conjuntas
de Investigação, levamos ao conhecimento dessa Autoridade Central que a autoridade
competente (identificação da autoridade competente) de.......... (Parte Requerente)
entendeu conveniente propor às autoridades competentes de seu país, a criação de
uma EQUIPE CONJUNTA DE INVESTIGAÇÃO (ECI) no âmbito de um procedimento penal
cujos detalhes são estabelecidos no presente formulário.

A) Autoridade competente que requer a formação da ECI:

.......... (Dados da Autoridade Competente que requereu a criação da ECI, incluindo os
dados de contato)

B) Procedimento penal no qual interessa a criação da ECI:

.......... (Descrição sintética da causa incluindo os dados tendentes à identificação, fato
investigado, normas aplicáveis, imputações, se couber, e, especialmente, conexões do
caso com a Parte Requerida)

C) Objetivos da ECI:

........... (Finalidade da ECI no que diz respeito às informações, provas ou medidas que
se deseja obter)

D) Procedimentos de investigação a realizar pela ECI.

...... (Descrição de tais procedimentos)

E) Funcionários que irão integrar a ECI pela Parte Requerente:

........... (Nomes e dados de contato da totalidade dos funcionários que irão integrar a ECI)

F) Prazo de duração da ECI:

........... (Prazo estimado de atuação da ECI)

Em virtude do estabelecido no Acordo Quadro de Cooperação entre os
Estados Partes do Mercosul e Estados Associados para a Criação de Equipes Conjuntas
de Investigação, a Autoridade Central de .......... encaminha a solicitação da criação de
uma ECI à Autoridade Central de ............. nas condições que oportunamente serão
acordadas no Instrumento de Cooperação Técnica, cujo projeto vai em anexo.

Em ........ aos ......... dias do mês de ........ de ............

ATA DE RETIFICAÇÃO

Na cidade de Assunção, aos 7 dias do mês de novembro de 2016, o
Ministério das Relações Exteriores da República do Paraguai, no uso das faculdades que
lhe confere a resolução MERCOSUL/RES/GMC/Nº 80/00 e em virtude do procedimento
estabelecido na Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, referente à correção
de erros em textos ou cópias autenticadas dos tratados, faz constar:

Que foram detectados erros de tradução na versão no idioma português do
"Acordo Quadro de Cooperação entre os Estados Partes do Mercosul e Estados
Associados para a Criação de Equipes Conjuntas de Investigação", assinado na cidade
de San Juan, República Argentina, em 02 de agosto de 2010, conforme abaixo:

Correção ao texto do Acordo Quadro em português:

1)- No segundo considerando:

Onde se lê:

"delitos como o tráfico ilícito de entorpecentes, a corrupção, a lavagem de
ativos, o comércio de pessoas, o tráfico de migrantes".

Leia-se:

"delitos como o tráfico ilícito de entorpecentes, a corrupção, a lavagem de
ativos, o tráfico de pessoas, o tráfico de migrantes".
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DECRETO Nº 10.453, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.117, de 19 de novembro de
2019, que dispõe sobre a qualificação de projetos para
ampliação da capacidade de recuperação energética de
resíduos sólidos urbanos no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.334,
de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 125, de 10 de junho de 2020, do Conselho do
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.117, de 19 de novembro de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ...................................................................................................................

I - dois do Ministério da Economia, por meio da Secretaria Especial do Programa de
Parcerias de Investimentos, que o coordenará;

II - dois do Ministério do Meio Ambiente;

III - dois do Ministério do Desenvolvimento Regional;

IV - dois do Ministério de Minas e Energia; e

V - dois do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.

§ 1º Os representantes dos órgãos integrantes do Comitê Interministerial serão
indicados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios e, no caso do inciso I do caput,
pelo Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos, e designados pelo
Ministro de Estado da Economia.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.454, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Altera o Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Comando da Marinha do
Ministério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º,

parágrafo único, da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

"Art. 3º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................................

IX - executar a inspeção naval;

X - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar e

nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo,

federal ou estadual, quando se fizer necessário, em razão de competências

específicas; e

XI - promover o licenciamento e a fiscalização dos meios navais e suas plantas

nucleares embarcadas para propulsão, além do transporte de seu combustível

nuclear." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Fernando Azevedo e Silva

Paulo Guedes

2)- No artigo 8º

Onde se lê:

"O Chefe da Equipe terá amplas atribuições, no âmbito do objeto
acordado, para desenhar os lineamentos da investigação".

Leia-se:

"O Chefe da Equipe terá amplas atribuições, no âmbito do objeto acordado,
para desenhar as diretrizes da investigação".

Em consequência e considerando que a correção destes erros não afeta o
âmbito de aplicação do disposto pelos Estados Signatários, efetua-se a retificação de
acordo com o acima exposto.

E para constar, o Ministério das Relações Exteriores da República do
Paraguai estende a presente Ata de Retificação no lugar e data acima, para efeitos de
emissão de novas cópias autenticadas aos Estados Partes e Estados Associados.

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o descredenciamento da AC Imprensa Oficial RFB SSL. Processo
n°00100.001334/2020-24.

DEFIRO o descredenciamento da AC Petrobrás. Processo n° 00100.007374/2019-46.
DEFIRO o credenciamento da AR COMPUTEK COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Processo n° 00100.001376/2020-65.
DEFIRO o credenciamento da AR BW CERTIFICADOS & SISTEMAS. Processo n°

00100.001409/2020-77.
DEFIRO o credenciamento da AR CDL RONDONÓPOLIS. Processo n° 00100.001428/2020-01.
DEFIRO o credenciamento da AR FOCO SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E COMERCIAIS.

Processo n° 00100.001314/2020-53.
DEFIRO o credenciamento da AR REDE CATARINENSE. Processo n° 00100.001235/2020-42.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO

PORTARIA INTERMINISTERIAL SEME/SGPR SGD/SEDGG/ME Nº 1, DE 7 DE AGOSTO DE 2020 (*)

Estabelece parâmetros para acompanhamento da
execução da Estratégia de Governo Digital para o
período de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e aprova planos de
Transformação Digital.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO DA SECRETARIA
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições conferidas pelos incisos I e VI do art.
7º do Anexo I ao Decreto nº 9.982, de 20 de agosto de 2019, e pelo inciso XI do art. 132
do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, respectivamente, e tendo em vista
o disposto nos arts. 5º e 6º do Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020, resolvem:

Art. 1º Fica instituído o método de acompanhamento da execução da Estratégia
de Governo Digital para o período de 2020 a 2022 e de monitoramento da execução dos
Planos de Transformação Digital dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º O acompanhamento da execução da Estratégia de Governo Digital para o
período de 2020 a 2022 engloba:

I - os objetivos e as iniciativas constantes no Anexo ao Decreto nº 10.332, de
28 de abril de 2020; e

II - as ações e os projetos pactuados nos Planos de Transformação Digital dos
órgãos e das entidades da administração pública federal diretamente relacionadas ao
atingimento dos objetivos e iniciativas referidos no inciso I.

§ 2º Para fins desta Portaria, consideram-se aprovados os Planos de
Transformação Digital atualmente em execução pactuados entre o órgão executor, a
Secretaria Especial de Modernização do Estado e a Secretaria de Governo Digital antes da
entrada em vigor do Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020, constantes do Anexo.

Art. 2º O Plano de Transformação Digital dos órgãos e entidades da administração
pública federal incluirá sua estratégia de monitoramento, que será pactuada com a Secretaria
Especial de Modernização do Estado da Secretaria Geral da Presidência da República.

§ 1º A estratégia de monitoramento dos Planos de Transformação Digital envolve:

I - prestação de informações sobre a execução do plano de forma sistemática
e regular; e

II - reuniões de acompanhamento.

§ 2º A prestação de informações poderá ser feita por meio eletrônico e
complementada por reuniões presenciais ou virtuais de acompanhamento do cronograma
de execução das ações.

§ 3º As reuniões de acompanhamento serão realizadas preferencialmente em
periodicidade mensal, podendo ser ajustadas conforme o cronograma do Plano de
Transformação Digital.

§ 4º Os órgãos e as entidades da administração pública federal designarão os
servidores responsáveis pela prestação de informação à Secretaria Especial de
Modernização do Estado, e também pela coordenação das ações do respectivo Plano de
Transformação Digital.

§ 5º A estratégia de monitoramento aplica-se aos novos planos celebrados e
àqueles convalidados nos termos do § 2º do art. 1º.

Art. 3º As iniciativas da Estratégia de Governo Digital para o período 2020 a
2022 que, por sua natureza, não façam parte de Planos de Transformação Digital serão
acompanhadas nos termos do art. 2º.

Art. 4º A Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia prestará o apoio
necessário para o acompanhamento da execução da Estratégia de Governo Digital.

Art. 5º O resultado do monitoramento periódico das iniciativas da Estratégia de Governo
Digital será consolidado a cada trimestre e o resumo de seu andamento publicado no portal www.gov.br.
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